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 APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

 PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

 ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

 ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

 INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
https://www.chapadinha.ma.gov.br/
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021- INEX 003/2021. (Processo Administrativo nº 0088/2025- Apenso ao Processo 
Administrativo nº 0101.0009.2021)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a Empresa F. A. DO N. GARRETO ASSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTÁBIL. OBJETO: Contratação dos Serviços Contábeis de interesse da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. DATA DE 
ASSINATURA, 14 de Janeiro de 2025. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) meses. BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e 
Inexigibilidade nº 003/2021 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025, 02.17. Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento e Orçamento, 04.122.0002.2085.0000- Manutenção da Secretaria de Finanças, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais).ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Adjunta de Administração, 
Representado pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza e CONTRATADA: Empresa F. A. DO N. GARRETO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, 
Representada pelo Sr. Fábio Alves do Nascimento Garreto. Chapadinha/MA. 14/01/2025.Vânia Duarte Mota Souza-Secretária Adjunta de 
Administração. 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021- INEX 003/2021. (Processo Administrativo nº 0089/2025- Apenso ao Processo 
Administrativo nº 0101.0009.2021)PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a Empresa F. A. DO N. GARRETO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL. OBJETO: Contratação dos Serviços Contábeis de interesse da Secretaria Municipal de Educação. DATA DE 
ASSINATURA, 14 de Janeiro de 2025. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) meses. BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e 
Inexigibilidade nº 003/2021 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025, 02.12. Secretaria Municipal de Educação, 
12.122.0002.2034.0000- Manutenção da Secretaria e Funcionamento da Secretaria de Educação, 12.361.0013.2113.000- Manutenção do Salário 
Educação- QSE, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).ASSINATURAS: 
CONTRATANTE: Secretaria Adjunta de Educação, Representado pela Sra. Nara da Silva Macedo e CONTRATADA: Empresa F. A. DO N. GARRETO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, Representada pelo Sr. Fábio Alves do Nascimento Garreto. Chapadinha/MA. 14/01/2025.Nara da 
Silva Macedo -Secretária Municipal de Educação. 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021- INEX 003/2021. (Processo Administrativo nº 0090/2025- Apenso ao Processo 
Administrativo nº 0101.0009.2021) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa F. A. DO N. GARRETO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL. OBJETO: Contratação dos Serviços Contábeis de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DE ASSINATURA, 
14 de Janeiro de 2025. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) meses. BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e Inexigibilidade nº 
003/2021 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025, 02.14. Secretaria Municipal de Saúde, 
10.122.0010.2056.0000-  Manutenção da Secretaria de Saúde, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais).ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Representada pelo Sr. Alex Monteiro Castelo 
Branco e CONTRATADA: Empresa F. A. DO N. GARRETO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, Representada pelo Sr. Fábio Alves do 
Nascimento Garreto. Chapadinha/MA. 14/01/2025.Alex Monteiro Castelo Branco-Secretário Municipal de Saúde. 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2021- INEX 003/2021. (Processo Administrativo nº 0091/2025- Apenso ao Processo 
Administrativo nº 0101.0009.2021) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a Empresa F. A. DO N. GARRETO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. OBJETO: Contratação dos Serviços Contábeis de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. DATA DE ASSINATURA, 14 de Janeiro de 2025. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12 (doze) meses. BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, Lei 
nº 8.666/93 e Inexigibilidade nº 003/2021 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025, 02.11- Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 08.122.0012.2020.0000- Manutenção da Secretaria de Assistência Social, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, Representado 
pelo Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva e CONTRATADA: Empresa F. A. DO N. GARRETO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, 
Representada pelo Sr. Fábio Alves do Nascimento Garreto. Chapadinha/MA. 14/01/2025.Ezequias Douglas dos Santos Silva- Secretário Municipal 
de Assistência Social. 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
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